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ATA DE CORREIÇÃO-GERAL ORDINÁRIA 

SEI! nº 0021293-57.2017.8.16.6000 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 

Data: 29.03.2017 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juiz Auxiliar 

- DR. LUCAS MARTINS DE TOLEDO 

Assessoria Correcional: 

- DANILO HENRIQUE OLIVEIRA 

Juíza Titular: LETÍCIA GUIMARÃES 

Juíza de Direito Substituta Designada: GABRIELA SCABELLO MILAZZO 

Chefe de secretaria: ALINE DO CARMO SANKIO 

1.QUESTÕES ESTRUTURAIS 
 

1.1. FUNCIONÁRIOS 
 Nome Cargo 
1 Aline do Carmo Sankio Técnica Judiciária - Chefe de secretaria 

2 Isabela Bassara Bortolon Analista Judiciário(a) 

3 Andressa Caroline Lopes de Oliveira Bittencourt Técnico(a) de Secretaria 

4 Claudio Natal Leme Vaz Técnico(a) de Secretaria 

5 Eliza Saraiva Taglianetti Técnico(a) Judiciário(a) 

6 Helton Motta Lee Swain Técnico(a) Judiciário(a) 

7 Karlla Luíza Vieira Cardoso Técnico(a) Judiciário(a) - Supervisora 

8 Priscilla Lins Técnico(a) Judiciário(a) 

9 Vitor Vieira Montenegro Técnico(a) Judiciário(a) 

Gabinete – Juiz Titular 
1 Bruna Leardini Silva Assistente de Juiz 

2 Rhayanne da Silveira Assistente de Juiz 

3 Guilherme Perito Manzochi Técnico(a) Judiciário(a) 

4 Rafael Rederde Analista Judiciário(a) 

Gabinete – Juíza de Direito Substituta 
1 Bianca Mac Knight Lemberg Assistente de Juiz 

2 Fernanda Benatto Estagiária – Pós Graduação 

3 Thalyta Emanuelle de Deus Bento Gomes dos 
Santos Cruz 

Técnico(a) Judiciário(a) 
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2. VARA DE FAMÍLIA 

 

2.1. Livros 

 

LIVRO DE CARGA – MANDADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA: Livro nº 09: em uso. 

A secretaria deverá implementar o sistema eletrônico de carga, 

devolução e certificação de mandados aos Oficiais de Justiça 

diretamente no PROJUDI, nos termos do item 2.21.3.1, c/c, item 2.21.1.2, 

ambos do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 

 

2.2. Família e Sucessões - PROJUDI 

 

    Constam no sistema PROJUDI – área Família e Sucessões: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 
5154 10075 138 219 

 

Não há nenhum processo paralisado há mais de 30 dias.  

 

 

Constam 42 (quarenta e dois) processos aguardando cumprimento de 

determinação judicial há mais de 5 dias: REGULARIZAR 

Fonte: Planilha exportada do PROJUDI - Mesa do corregedor, filtro PROCESSOS AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇAO JUDICIAL. 

 

Processo 
Último 

Movimento 
Dias 

Paralisado 

00075006620138160188 03/03/2017 26 

00006477520128160188 04/03/2017 25 

00065827220128160002 05/03/2017 24 

00000828720078160188 06/03/2017 23 
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00098927120168160188 06/03/2017 22 

00102513620128160002 06/03/2017 22 

00142447220168160188 07/03/2017 21 

00003444220048160188 07/03/2017 21 

00160383620138160188 07/03/2017 21 

00196172120158160188 07/03/2017 21 

00022095120148160188 07/03/2017 21 

00002856820158160188 07/03/2017 21 

00005911820078160188 07/03/2017 21 

00077496120118160002 07/03/2017 21 

00022115020168160188 07/03/2017 21 

00000231719988160188 07/03/2017 21 

00002398920098160188 07/03/2017 21 

00001758420068160188 07/03/2017 21 

00000474020018160188 07/03/2017 21 

00000116620048160002 07/03/2017 21 

00000416220038160188 07/03/2017 21 

00019714720108160002 07/03/2017 21 

00016023820148160188 07/03/2017 21 

00037790920138160188 07/03/2017 21 

00000286820008160188 14/03/2017 14 

00208078220168160188 14/03/2017 14 

00092084920168160188 15/03/2017 14 

00068602920148160188 15/03/2017 13 

00007627220078160188 16/03/2017 12 

00033535520178160188 17/03/2017 11 

00031698520118160002 22/03/2017 6 

00025491020108160002 22/03/2017 6 

00039232720118160002 22/03/2017 6 

00615898620118160001 22/03/2017 6 

00000976620018160188 22/03/2017 6 

00104273420158160188 22/03/2017 6 

00040783020118160002 22/03/2017 6 

00033613220178160188 22/03/2017 6 
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00033604720178160188 22/03/2017 6 

00015984520078160188 22/03/2017 6 

00201487320168160188 23/03/2017 6 

00026814720178160188 23/03/2017 6 

 

A secretaria deverá dar pronto cumprimento às determinações judiciais 

dentro do prazo de 05 dias e justificar a inércia à magistrada. 

 

2.3. PROCESSOS REMETIDOS 

 

- 55 (cinquenta e cinco) ao Distribuidor, remessa mais antiga com data 

de 27.03.2017; 

- 39 (trinta e nove) ao Contador, remessa mais antiga com data de 

16.03.2017; 

- 91 (noventa e um) ao Ministério Público, remessa mais antiga com data 

de 01.03.2017;   

- 42 (quarenta e dois) ao Apoio Especializado, remessa mais antiga com 

data de 27.10.2016. 

 

2.4. CITAÇÕES e INTIMAÇÕES 

 

Constam no PROJUDI: 

- 2 (duas) citações pendentes de expedição. REGULARIZAR  

- 112 (cento e doze) intimações pendentes de expedição, a mais antiga 

com data de ordenação 23.01.2017. REGULARIZAR. 

- 431 (quatrocentos e trinta e um) intimações para análise do decurso 

de prazo, a mais antiga com prazo decorrido em 20.09.2016. REGULARIZAR. 
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2.5. ANÁLISE DE JUNTADA 

 

 

- 2 (duas) juntadas urgentes, ambas com data de 29.03.2017; 

- 7 (sete) processos para análise de retorno de conclusão urgentes, 

todos com data de 28.03.2017; 

- 801 (oitocentos e um) juntadas pendentes de análise, a mais antiga 

com data de 08.03.2017. REGULARIZAR. 

- 235 (duzentos e trinta e cinco) processos aguardando análise de 

retorno de conclusão, o mais antigo desde 03.03.2017. REGULARIZAR 

 

2.6. OUTROS CUMPRIMENTOS 

 

 

A secretaria deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência, expedição ou aqueles urgentes. Deverá, ainda, efetuar 
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a análise dos decursos de prazo apontados na aba “outros 

cumprimentos”. 

 

 

2.7. SUSPENSÕES DE PROCESSOS 

 

Constatou-se que os processos suspensos analisados por amostragem 

apresentam a correlata determinação judicial ou autorização expressa 

em Portaria (PORTARIA 01/2016 – 3ª VARA DE FAMILIA).  

Suspensões analisadas nos processos 0008233-13.2010.8.16.0002, 

0009405-87.2010.8.16.0002 e 0001639-12.2012.8.16.0002. 

  

 

2.8. ANÁLISE DAS SUSPEITAS DE PREVENÇÃO 

 

Constam 591 (quinhentos e noventa e um) processos com Suspeita de 

Prevenção pendente de análise, a mais antiga distribuída em 25.10.2011. 

REGULARIZAR e justificar à magistrada no prazo de cumprimento das 

determinações desta ata.  
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2.9. SISTEMA eMANDADO 

 

Constam 32(trinta e dois) mandados aguardando movimentação. REGULARIZAR 

 

 

 

2.10. LOCALIZADORES e CONCLUSÕES 

 

Constatou-se o uso irregular da ferramenta LOCALIZADORES. 

Cadastramentos indevidos. A unidade apresenta localizadores 

“Aguardando Conclusão”.  
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A remessa de processos conclusos deve ser DIÁRIA E ILIMITADA nos 

termos do item 5.3.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da 

Justiça.  

“5.3.1 - As conclusões dos autos ao juiz devem ser 

realizadas diariamente, sem limite de número de 

processos. Não é permitida a permanência dos autos 

na secretaria, a pretexto de que aguardam 

conclusão.”(grifo não constante no original) 

 

Ressalta-se, ainda, que todas as funcionalidades que o PROJUDI 

apresenta ferramenta própria de contagem de prazo e controle não 

deverão ser objeto de criação de localizadores.  

 

2.11. CARTAS PRECATÓRIAS 

 

1. ENVIADAS: Constam 35 (trinta e cinco) Cartas Precatórias enviadas 

com prazo vencido. REGULARIZAR. 
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2. RECEBIDAS: Não consta nenhuma Carta precatória recebida com 

prazo vencido.  

  

 

2.12. ANÁLISE DE CONCLUSÕES 

 

Constam no PROJUDI 1245 (mil duzentos e quarenta e cinco) processos 

conclusos, a remessa mais antiga com data de 18.11.2016. 

  

 

2.13. AGRUPADORES 

 

Constatou-se o uso regular da ferramenta no sistema PROJUDI. 
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2.14. AUDIÊNCIAS 

 

De acordo com informações extraídas do Sistema PROJUDI, durante o 

período sob correição (01.07.2014 até 28.02.2017): 

- 682 (seiscentos e oitenta e duas) audiências realizadas. 

- 106 (cento e seis) audiências canceladas. 

- 222 (duzentos e vinte e duas) audiências redesignadas. 

- a última audiência da pauta está designada para o dia 07.06.2017.  

 

  

2.15. MANDADOS 

 

Consta no PROJUDI: 

- 81 (oitenta e um) Mandados EXPEDIDOS E NÃO LIDOS (aguardando 

retorno), mais antigo foi expedido em expedido dia 23.06.2012 

REGULARIZAR 

A secretaria deverá informar acerca de eventual procedimento de 

cobrança de mandados aberto após o decurso do prazo para cumprimento. 
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A secretaria deverá, ainda, implementar o sistema eletrônico de carga, 

devolução e certificação de mandados aos Oficiais de Justiça 

diretamente no PROJUDI, nos termos do item 2.21.3.1, c/c, item 2.21.1.2, 

ambos do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 

 

2.16. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

 

Constatou-se que a secretaria procede ao cadastramento dos depósitos 

judiciais e suas intercorrências nos campos próprios do Projudi. 

Foi o que se observou nos processos: 0003695-52.2011.8.16.0002, 

0000457-25.2006.8.16.0188 que possuem depósitos judiciais cadastrados 

regularmente no PROJUDI. 

 

2.17. ALVARÁS JUDICIAIS 

  

- Constam 53 (cinquenta e três) Alvarás Ordenados/Aguardando 

expedição no PROJUDI,  ordenação mais antiga com data de 21.03.2017. 

REGULARIZAR. 

 

  

2.18. AÇÕES DE AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE 

 

Constam 145 (cento e quarenta e cinco) processos ativos de 

averiguação de paternidade distribuídos indevidamente na área de 

FAMILIA.  

A secretaria deverá proceder revisão na classificação de todos os 

processos cadastrados com Classe “averiguação de paternidade”. Os 

casos de “Investigação de Paternidade” deverão ter sua nomenclatura 

corrigida e todas as Averiguações de Paternidade deverão ser 
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redistribuídas para a competência de REGISTROS PÚBLICOS. 

REGULARIZAR. 

 

 

 

2.19. PROCESSOS PROJUDI ANALISADOS - FAMÍLIA 

 

Processo 0007500-66.2013.8.16.0188 – Inventário e Partilha 

Último movimento em 03.03.2017: Despacho determinando: 1. retificação 

de registros no sistema Projudi. 2. Comunicação ao Distribuidor. 3. 

Expedição de Ofício ao Banco do Brasil. 4. Nomeação de inventariante. 

5. Tomada de declarações (art. 620, 2ª parte, CPC). Paralisação 

Injustificada. A secretaria deverá proceder ao imediato cumprimento da 

determinação judicial e justificar a inércia à magistrada. 

 

Processo 0000647-75.2012.8.16.0188 – Divórcio Litigioso 

Último movimento em 04.03.2017: despacho nos seguintes 

termos: 

 

Paralisação Injustificada. A secretaria deverá proceder ao imediato 

cumprimento da determinação judicial e justificar a inércia à 

magistrada. 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 13 de 22

 

Corregedoria-Geral da Justiça 
 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

13 
 

Processo 0000285-68.2015.8.16.0188  – Alvará judicial 

Último movimento em 07.03.2017: despacho nos seguintes termos: 

 

Paralisação Injustificada. A secretaria deverá proceder ao imediato 

cumprimento da determinação judicial e justificar a inércia à 

magistrada. 

 

Processo 0000344-42.2004.8.16.0188 – Divórcio Litigioso 

Último movimento em 07.03.2017: despacho nos seguintes 

termos: 

 

Paralisação Injustificada. A secretaria deverá proceder ao imediato 

cumprimento da determinação judicial e justificar a inércia à 

magistrada. 
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3. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES e RECOMENDAÇÕES à SECRETARIA 

 

1. Verificou-se que a secretaria apresenta nível satisfatório de 

organização nos processos relativos às competências de Família. 

 

2. A secretaria deverá se atentar ao prazo de 05 (cinco) dias para 

cumprimento das determinações judiciais e ao prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas para análise das juntadas. 

 

3. Deverá regularizar todos os apontamentos desta ata e efetuar as 

respectivas justificativas à magistrada. 

 

 

4. AO JUÍZO 

 

1. Constatou-se que a secretaria apresenta localizadores intitulados 

‘aguardando conclusão’. Esta situação é irregular. Qualquer 

limitação no volume de conclusões é inadmissível e será objeto de 

monitoramento pela Corregedoria-Geral da Justiça por meio do NEMOC 

– Núcleo de Estatística e Monitoramento da Corregedoria.  

 

2. Concede-se o prazo de 90 (noventa) dias para que a secretaria 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas nesta 

ata, sob a supervisão da Doutora Juíza de Direito, independentemente 

de adoção de outras medidas administrativas. 

 

3. A magistrada deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 

4. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

secretaria, dando conta da regularização das falhas. 
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5. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

À Divisão Jurídica da Corregedoria. 

 

6. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelo Dr. Lucas Martins de 

Toledo, Juiz Auxiliar da Corregedoria, foi lavrada a presente ata 

pelo Assessor Correcional Danilo Henrique de Oliveira. 

 

 

Rogério Kanayama,  

Corregedor-Geral da Justiça 
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Curitiba 07/2014 a 02/2017

 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba

Comarca Período

I - IDENTIFICAÇÃO

VARAS INSPECIONADAS / CORREICIONADAS

COMARCA:

PERÍODO CORREICIONADO:

Curitiba

07/2014 a 02/2017

 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba

ENTRÂNCIA:

30/03/2017 a 30/03/2017DATA DA CORREIÇÃO:

Inicial

 7Página 1 de
Extraído por Danilo Henrique de Oliveira às 30/03/2017 15:44
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Curitiba 07/2014 a 02/2017

 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba

Comarca Período

II - INDICADOR DE FEITOS AUTUADOS (DISTRIBUÍDOS) E ARQUIVADOS NO PERÍODO
INSPECIONADO/CORREICIONADO

CLASSE
PROCESSUAL

2014 2015 2016 Média/Mês 2014

FEITOS ARQUIVADOS COM
BAIXA

Média/Mês2016Total Total

FEITOS
AUTUADOS/DISTRIBUÍDOS

2017 20172015

Processo Cível e do Trabalho

2017 9 90.9 1.28214 - Outros Procedimentos 29 384 0 0

7840 61 603.4 6.230175 - Processo Cautelar 110 19940 0 0

17661071 1088 195094.6 150.17141106 - Processo de
Conhecimento

3027 48041242 0 0

80133 25 838.3 5.951158 - Processo de Execução 266 18882 0 0

00 - 00.0 0.0-197 - Recursos 0 00 0 0

TOTAL 803 1261 19441183 2102 163.4107.23432 52291368 0 0

III - INDICADOR DE FEITOS EM ANDAMENTO (CASOS PENDENTES) NO PERÍODO
INSPECIONADO/CORREICIONADO

CLASSE
PROCESSUAL

FEITOS EM
INSTÂNCIA
RECURSAL

FEITOS
SUSPENSOS

FEITOS EM
ANDAMENTO
JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

NÃO JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

2014 2014 2015 20162015 201620152014 20162015 2016 20142015 2016 2017 2017 2017 2017 20172014

Processo Cível e do Trabalho

02 0214 - Outros Procedimentos 0 0 08 5 22 4910 5 0 3 0 0 0 0

40 3175 - Processo Cautelar 1 0 031 26 1320 214751 37 0 24 0 0 0 0

6123 62
1106 - Processo de Conhecimento

3 7 8820 740 424345 38311231165 1342 0 918 0 0 0 0

30 4158 - Processo de Execução 0 1 299 133 1212 20153111 126 0 114 0 0 0 0

0- 0197 - Recursos - 0 0- 0 0- 00- 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL 6825 694 8 10379 428 451958 904 10591337 1332 1510 0 0 0 0 0
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Curitiba 07/2014 a 02/2017

 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba

Comarca Período

IV - INDICADOR DE CARTAS PRECATÓRIAS E DE ORDEM DEVOLVIDAS NO PERÍODO
INSPECIONADO/ CORREICIONADO

AUTUADAS

DEVOLVIDAS

PERCENTUAL DE DESOBSTRUÇÃO (DEV. X AUT.)

CARTAS PRECATÓRIAS E DE ORDEM 2016

1091 18092010

20152014 2017

23662391

130.8%119.0%

1321

121.1%

5196

Total Média/Mês

162.4

6376 199.2

122.7% 122.7%104.2%

286

298
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Curitiba 07/2014 a 02/2017

 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba

Comarca Período

V - ÍNDICE DE ATENDIMENTO A DEMANDA E DE DESOBSTRUÇÃO NO PERÍODO
INSPECIONADO/ CORREICIONADO

CLASSE PROCESSUAL

Percentual de
Desobstrução

(JULG. X AUT.)

Total Total

Percentual de
Atendimento à

Demanda
(ARQ. X AUT.)

2014 2014 2015 20162015 2016 2017 2017

Processo Cível e do Trabalho

214 - Outros Procedimentos 75.0% 70.6% 175.0%112.5% 117.6% 225.0% 131.0% 86.2%- -

175 - Processo Cautelar 153.3% 147.5% 107.5%203.3% 195.0% 150.0% 180.9% 134.5%- -

1106 - Processo de Conhecimento 122.4% 120.6% 78.0%152.4% 164.9% 157.0% 158.7% 103.6%- -

158 - Processo de Execução 49.0% 55.6% 78.0%49.0% 60.2% 101.2% 70.7% 61.3%- -

197 - Recursos - - -- - - - -- -

TOTAL 118.4% 114.0% 79.2%147.3% 154.2% 153.7% 152.4% 101.1%- -
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Curitiba 07/2014 a 02/2017

 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba

Comarca Período

VI – INDICADOR DE AUDIÊNCIAS DESIGNADAS E REALIZADAS NO
PERÍODO INSPECIONADO/ CORREICIONADO

2016

244

2015

REALIZADAS

438

DESIGNADAS

2015

PERCENTUAL DE
REALIZAÇÃO DAS

AUDIÊNCIAS

2016

191 75.9%

2014 20152014

577

2014

78.3%

2016

435 78.4%341

Audiências de
Conciliação

Audiências de
Instrução

e Julgamento

Sessões do
Trib. do Júri

TOTAL

150 281 395 317233122 80.3%81.3%

82.9%18215494 12169 108 66.5%73.4%

70.1%

000n/an/an/a n/an/a n/a

SESSÃO DO TRIBUNAL DO JURI

03/05/2017

DATA DA ÚLTIMA AUDIÊNCIA DESIGNADA

AUDIÊNCIAS

902

n/an/a

28.2

1349 42.2

447 14.0

Total Média/Mês

9.7

1049

309

23.1

32.8

740

Média/MêsTotal

82.0%

77.8%

69.1%

n/a

Total

0 0.0

76

n/a

17

2017

93

2017

68

11

0

79 84.9%

2017

89.5%

64.7%

n/a
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Curitiba 07/2014 a 02/2017

 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba

Comarca Período

VII – INDICADOR DE CONTROLE DE METAS NO PERÍODO INSPECIONADO/CORREICIONADO

METAS

Meta 02/2009 - Estoque de Processos

Meta 02/2010 - Estoque de Processos

Meta 03/ENASP - Estoque de Feitos Aguardando

Meta 04/ENASP - Estoque de Feitos Aguardando

Estoque de Feitos de Reús Presos

TOTAL

2015 20162014

0 0 0

0 0 0

0 0 0

000

0 00

00 0

2017

0

0

0

0

0

0
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Curitiba 07/2014 a 02/2017

 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba

Comarca Período

VIII – INDICADOR DE FEITOS CONCLUSOS E FEITOS AGUARDANDO CONCLUSÃO NO PERÍODO
INSPECIONADO/ CORREICIONADO

69

1

58

20162014

1

0Quantidade de feitos aguardando conclusão

54

Quantidade de feitos conclusos há mais de 100 (cem)

0

Quantidade de feitos conclusos

0

CONTROLE DE CONCLUSÃO

0

2015

Data da conclusão mais antiga

Data do feito mais antigo aguardando
conclusão

CONTROLE DE CONCLUSÃO

11/01/2017

2017

0

123

0
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